

LEI Nº 450/2002

DENOMINA A ESTRADA MUNICIPAL VICINAL DA 1ª SETE PLACAS DE “EDUARDO HILLER”.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - A Estrada Municipal Vicinal da 1ª Sete Placas, iniciada no km 273 da BR 364 com extensão de 44 Km e finalizando na Rodovia MT 235, divisa com São José do Rio Claro-MT, denominada de “EDUARDO HILLER”.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 17 de junho de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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